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Autoriza o município a firmar contratos com escolas infantis particulares para aquisição de vagas.

Art. 1° Fica o Município de Frederico Westphalen autorizado a firmar contratos com Escolas Infantis Particulares, sediadas no Município, para a aquisição de vagas, em quantidade a ser estabelecida por Ato do Executivo, visando o atendimento de crianças de 0 (zero) a 03 (três) anos e 11 (onze) meses de idade, excedentes das Escolas Municipais Infantis.

Parágrafo Único. O Executivo Municipal publicará edital para credenciamento das Escolas Infantis Particulares que tenham interesse em firmar contrato com o Município, ficando vinculado a contratação de vagas nas Escolas credenciadas.

Art. 2° No contrato a ser firmado serão ajustadas as condições a serem observadas pelas Escolas Infantis na prestação dos serviços, mediante pagamento de valor mensal, a partir da data da efetiva frequência das crianças nas Escolas Particulares Infantis. 

Parágrafo único. O valor máximo de cada vaga a ser pago pelo Município, será estabelecido por Decreto do Chefe do Poder Executivo.

Art. 3° A fiscalização da prestação dos serviços e da frequência das crianças nas Escolas ficará à cargo da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a qual efetuará de forma permanente, através de visitas e de encaminhamento mensal de formulário que comprove a assiduidade das crianças.

Art. 4º As despesas decorrentes desta lei correrão aconta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos quatro dias do mês de setembro de dois mil e dezessete.


_____________________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal




________________________________
LUIZ PAULO GOMES FRANKEN
Secretário Municipal da Administração


Ofício n o 705/2017 GAB			Frederico Westphalen/RS, 01 de setembro de 2017.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente:

Com o presente, encaminhamos a Vossa Senhoria, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa Colenda Câmara Municipal, o Projeto de Lei no 83/2017, que autoriza o Poder Executivo. a firmar contratos com escolas infantis particulares para aquisição de vagas.
O Município de Frederico Westphalen possui crianças sem vagas em escolas de educação infantil, crianças de zero a três anos e onze meses, o que causa dificuldade para as famílias que precisam trabalhar, fazendo com que procurem seus direitos junto aos Órgãos de Proteção dos Direitos das Crianças e Adolescentes a fim de ser atendida a demanda.
Por mais que a disponibilidade de vagas em creches municipais deveria atingir a totalidade da demanda, a realidade em nosso município não consegue atender a todas as crianças, existindo inclusive fila de espera.
Vale salientar que o Plano Nacional de Educação traçou como meta o atendimento de no mínimo 50% (cinquenta por cento) dos alunos de educação infantil, sendo que nosso município atende 67% (sessenta e sete por cento) dessas crianças, no entanto, várias demandas judiciais foram ajuizadas visando compelir o município a atender além do termo firmado com o Ministério Público Estadual.
Considerando que as Escolas municipais existentes estão lotadas e considerando tratar-se de pedidos judiciais que deverão ser cumpridos sob pena de bloqueio de valores, não nos resta alternativa a não ser a compra de vagas em Escolas de Educação Infantil Particulares, visando atender a necessidade, a eficácia, a economicidade entre outros princípios que norteiam a Administração Pública.
Ressalta-se, ainda, que uma nova creche está em construção, o que acarretará o aumento de vagas disponibilizadas para a população.
Por fim Excelências, se postula com esse projeto de lei a autorização necessária para realizar essa contratação, através de edital de credenciamento, onde todas as escolas que estejam regularmente constituídas e tenham interesse em realizar este contrato com o poder público, poderão se inscrever para que posteriormente, de acordo com a necessidade, o Município possa adquirir as vagas nas escolas credenciadas, com valores compatíveis com os princípios da razoabilidade e economicidade.
Desta forma, Senhor Presidente, na certeza da sua acolhida e aprovação, reiteramos o nosso elevado apreço e distinta consideração.
Atenciosamente,


_______________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal



Exmo. Sr.
JACQUES DOUGLAS DE OLIVEIRA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS
